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PORTARIA GM/MME Nº 226, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 9º e 10 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e no art. 6º, inciso I, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, na Instrução 
Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, e o que consta nos Processos nº 48340.002171/2023-43 e nº 
48340.000206/2024-91, resolve: 

 
Art. 1º Nomear para cargo efetivo de Administrador os candidatos aprovados no Concurso 

Público, objeto do Edital nº 1, de 31 de agosto de 2023, do Ministério de Minas e Energia, com o resultado 
homologado pelo Edital nº 6, de 11 de janeiro de 2024, e autorização concedida pela Portaria MGI nº 
2.387, de 16 de abril de 2024, relacionados nos Anexos I e II desta Portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ALEXANDRE SILVEIRA 

 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2024 - Seção 2. 

 
ANEXO I (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

POSIÇÃO NOME 

29 DIEGO AVILA OLIVEIRA 
 

ANEXO II (DEFICIENTE) 

POSIÇÃO NOME 

3 JULIANA APARECIDA DO COUTO 

 


